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(Proponente: Vereador Rômulo Quintino/PSC)

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis após a
sua leitura no Pequeno Expediente, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Leonaldo Paranhos, Prefeito de Cascavel, soücitando estudos e esforços com o objetivo de

encaminhat a deliberação em carâter de urgência poÍ esta Casa de Leis, projeto de lei,
isentando, somente paÍa este ano de 2021, o Imposto Ptedial e Terdtorial Urbano - IPTU e

da Taxa de Âlvará de Regulat Funcionamento, de imóveis utjlizados para fins de explotação
de atividade comercial em notufno, cura atividade se inicia às 18 horas

a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel 18 de março de 2021,

Quintino
Vereador/PSC

Justificação

Â proposta legislativa que apresento tem a frnalidade de contribut com alguns
segmentos de nossa cidade devido as üficuldades que essas pessoas estão enfrentando nesse momento,
devido ao fechamento de seus estabelecimentos, que poÍ motivos expostos pelas admrrustrações
públicas não são considerados serviços essenciais.

É preciso que o Poder Público, não só tome medidas mais drásticas parz evttar a
proliferação da pandemia, mas também, apresente pÍopostas que possam minjmizar os efeitos e

impactos negativos que mútas pessoas físicas e juddicas sofrerão devido as medidas tomadas.

E os estabelecimentos que possuem suas atividades someflte no período notuÍÍlo,
com inicio as 18 horas, foram sem dúvida os que mais sofreram com as medidas tomadas. São micto,
pequenos e médicos comerciantes que tiveram que fechar as poÍtâs, e com isso, os ptoblemas de toda
ordem foram swgindo.

Uma maneira de o Poder Público contribuir seda isentar o IPTU e o Alvará de

Regular Funcionamento dos imóveis onde se encontÍam esses estabelecimentos, como forma de pelos
menos gàÍaflt1Í um folego financeiro a todos, garantindo que muitos possam continuar com suas

atividades após a pandemia acabat.

Espero, pois, contaÍ com sua atenção ao solicitado. E, aguardo resposta pata darmos
ciência às pessoas que nos cobram essas providências.
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